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Decisão n.º 3/2025 - CEASA-DF/PRESI/GABIN/CPL Brasília-DF, 22 de maio de 2025.

1. Em atenção à impugnação interposta pela empresa W&E Serviços Técnicos EIRELI SEI nº.
(171091834), ao Edital de Pregão Eletrônico nº. 90007/2025, informamos que, com fundamento no
parecer técnico exarado pela Seção de Projetos e Infraestrutura, por meio do Despacho (171414059),
acato integralmente os pontos suscitados , nos seguintes termos:

2. Será incluída, como exigência de habilitação, a apresentação de certificados atualizados
de capacitação em NR 33, NR 35 e NR 10, conforme previsto na legislação trabalhista e de
segurança do trabalho;

3. Passará a constar a obrigatoriedade de registro do responsável técnico no CRQ, bem
como da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);

4. Incluir-se-á também a exigência de registro da empresa e profissional no CREA,
acompanhado da ART, para atividades relacionadas à integridade estrutural de reservatórios.

5. O Edital e o Termo de Referência serão retificados para refletir essas alterações, antes da
continuidade do certame, em conformidade com o art. 58, II, “c” da Lei nº 13.303/2016 .

 

João Victor Alves de Moura Carvalho
Pregoeiro
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